
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – CEP 89.683-000 

 

 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 130/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 16/2023 

 
 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

  OBJETO:  

Contratação de empresa para aquisição de chips para serviços de telefonia móvel – serviço móvel 

pessoal- SMP- para fornecimento de tráfego de voz limitado, para atender as demandas das 

Secretarias. 

 

BASE LEGAL:  

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de procedimento 

licitatório para contratações feitas pelo Poder Público.  

No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a 

ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.  

Assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá 

deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar contratações diretas sem a 

concretização de certame licitatório.  

Em análise, a regra do art. 191, da Lei n º 14.133/2021, que prevê que, durante os próximos dois anos, 

a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com a nova lei ou de acordo 

com a Lei 8.666/93 a Lei nº 10.520/02, das regras do RDC, constantes na Lei nº 12.462/2011 - visto 

que, conforme inciso II, do art. 193, a “antiga legislação” será revogada, apenas após dois anos da 

publicação da Lei nº 14.133/2021.  

Ressalta-se que a parte final do art. 191 prevê que a legislação escolhida deverá ser indicada, 

expressamente, no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação 

combinada das Leis – 14.333/2021 e 8.666/93.  

Da mesma forma, no caso do pregão, não se pode utilizar, em um mesmo edital, as regras da Lei nº 

10.520/02 e da Lei nº 14.133/2021.  

Verifica-se que o presente procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 01 de 

abril de 2021, que dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação.  

O referido dispositivo reza que:  

 

Art. 75. É dispensável a licitação:  
I - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 

veículos automotores;  
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras; 

 
Os valores para dispensa de licitação, referidos nos incisos I e II, do artigo 75, da Lei de Licitações, 

passaram a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para obras e serviços de engenharia e de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) para as demais compras e serviços.  
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Não obstante, está especializada informa que não vislumbra óbice ao pagamento de objetos aqui 

apresentados que não ultrapassam o montante da dispensa e que cumpra com os requisitos acima 

alinhados.  

Por último, evidencia-se que na aferição do presente procedimento, os documentos apresentados foram 

considerados sob seus aspectos da veracidade ideológica presumida.  

Neste passo, convém chamar a atenção para a possiblidade de aplicação de sanções de natureza 

política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação de verba pública, decorrentes 

de improbidade administrativa, a partir da Lei nº 8.429/92, com a edição da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, complementada pela Lei nº 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças 

públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais de Administração Pública (art. 

37/CF).  

Destaca-se, finalmente, que as conclusões registradas no presente parecer não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo seu conteúdo, e por constatações de procedimentos 

fiscalizatórios diferenciados, tais como inspeções, denúncias ou tomada de contas. 

Diante do exposto, considerando o atendimento às exigências legais, concluímos pela possibilidade da 

contratação direta através de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 

14.133/2021. 

 

  Ponte Serrada, 2 de outubro  de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

André Luiz Panizzi 
OAB/SC 23.051 

Assessor Jurídico 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – CEP 89.683-000 

 

 

 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 130/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 16/2023 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal  no Município de Ponte Serrada/SC, 

nos termos da Lei 8.666/93, RESOLVE:  

RATIFICAR o ato da Comissão Permanente de Licitação referente à Dispensa de 

Licitação n. 16/2023 nos termos apresentados e suas justificativas por ter verificado o atendimento aos 

pressupostos da Lei Federal n. 8.666/93.  

DETERMINAR a publicação desse ato de ratificação na imprensa oficial para que 

produza todos os efeitos previstos em lei.  

Ponte Serrada/SC, 3 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 
 

ALCEU ALBERTO WRUBEL 
Prefeito Municipal 

 

 


